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LEI MUNICIPAL N° 2772/03, DE  24 DE ABRIL DE 2003.

“DESAFETA  BEM  PÚBLICO  DE  USO  COMUM  E 
AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A  TRANSFERIR 
LOTES DE CONJUNTO HABITACIONAL”

SILAS DUBAL GOULART ,  Prefeito Municipal   de Itaqui,  no uso das 
atribuições que lhe confere o Art.  53, inciso VIII  da Lei Orgânica do 
Município 
FAÇO  SABER  que  a  CÂMARA  DE  VEREADORES  aprovou  e  eu 
sanciono a seguinte.

L E I:

Art.  1º  -  Fica  “desafetada  de  uso  comum,  para  bem 
dominical”, a área onde localiza-se o Conjunto Habitacional VILA “VÓ 
PERCÍLIA” composta pelos terrenos foreiros de números “Um”, “Dois”, 
“Três”,  “Quatro”,  “Cinco”,  “Seis”,  “Sete”,  “Oito”,  “Nove”,  “Dez”, 
“Onze”,  “Doze”,  “Treze”,  “Quatorze”,  “Quinze”  e  “Dezesseis”,  da  

Quadra  n°  “Vinte  e  Um”,  entre  os  alinhamentos  Dez  e  Onze 
NORTE/SUL e Vinte e Um e Vinte e Dois LESTE/OESTE, de propriedade 
da  Prefeitura  Municipal  de  Itaqui,  com área  de  17.424,00m2,  com as 
seguintes  dimensões  e  confrontações:  ao  Norte,  por  uma  linha  de 
132,00m. limitando-se com a rua Guararapes; ao Sul, por uma linha de 
132,00m. limitando-se com a rua Manduca Loureiro; a Leste, por uma 
linha 132,00m. limitando-se com a rua Frei Caneca e finalmente a Oeste 
por uma linha de 132,00m. limitando-se com a rua Luizinha Aranha; a 
área descrita  está  constituída  de 88 (oitenta  e  oito)  lotes,  sendo 24 
(vinte e quatro) lotes com áreas individuais de 136,00m2 e 64 (sessenta 
e  quatro)  lotes  com  áreas  individuais  de  127,50m2,  mais  uma  Área 
Verde com 2.440,00m2;  mais, ainda,  as seguintes vias:  Beco “A”,  no 
sentido  Norte/Sul,  com  área  de  560,00m2 –  Beco  “B”,  no  sentido 
Norte/Sul,  com 360,00m2 –  Rua Projetada  “A”,  no sentido  Norte/Sul, 
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com  1.320,00m2 e  Rua  Projetada  “B”,  no  sentido  Norte/Sul,  com 
1.320,00m2;  ambas  as  áreas  totalizam  17.424,00m2 que  constitue  o 
quarteirão  formado  pelas  ruas  Guararapes,  Manduca  Loureiro,  Frei 
Caneca e Luizinha Aranha.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Autorizado a transferir os 
lotes, identificados no Art. 1° aos respectivos moradores.

Parágrafo  Único –  Os contemplados  com as 
disposições deste Artigo estão elencados na Relação anexa que fica 
fazendo parte integrante desta Lei.

Art.  3º  -  Esta  LEI  entrará  em  vigência  na  data  de  sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM  24 DE ABRIL DE 2003.
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